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IVO ANTONIO GOZZO, vereador desta Casa de Leis, usando suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta á judiciosa apreciação da Colenda 

Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 09, DE 03 DE MARÇO DE 2017 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE DATA COMEMORATIVA NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL DO DIA DOS PASTORES 

EVANGÉLICOS, INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município, o “Dia 

Municipal dos Pastores Evangélicos”, a ser comemorado anualmente no 2º (segundo) 

domingo no mês de junho. 

 

§1º O dia municipal dos Pastores Evangélicos se destina as igrejas 

independente da ordem dominical. 

 

Art. 2º Na semana anterior ou posterior a citada data poderá ser realizado pelo 

Poder Legislativo sessão solene para homenagear os Pastores Evangélicos do Município. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 

 

 

Ribeirão do Sul - SP, 03 de março de 2017. 

 

 

 

Ivo Antonio Gozzo 

VEREADOR 
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Nos últimos anos a data passou a ser oficializada em 

alguns Estados e Municípios por meio da criação de Leis que instituíram o dia do Pastor 

Evangélico, como forma de homenagear homens e mulheres que escolheram viver para 

anunciar a palavra de Deus, atuando sempre junto aos fiéis na motivação, encorajamento e 

a frente de ações sociais. 

Aos Pastores será prestada a devida homenagem, por 

toda a dedicação, amor e fé na orientação espiritual, estes também são conselheiros do 

bem, ajudam a construir uma sociedade mais justa, de paz e entendimento entre as 

pessoas. 

Assim como nos ensina Jesus Cristo, um bom Pastor é 

aquele que guia o seu rebanho para o caminho mais seguro, um bom Pastor é aquele que 

se sacrifica pelo bem das ovelhas. O valor do Pastor não é medido pelo tamanho de sua 

igreja, mas, por suas qualidades éticas, morais e espirituais, muitos pastores são exemplos 

no trabalho que realizam em favor da comunidade. 

 

Portanto, me dirijo aos Nobres Vereadores, solicitando 

empenho na aprovação da presente matéria que homenageará os pastores evangélicos de 

nosso Município. 

 

 

 

 

Ivo Antonio Gozzo 

VEREADOR 

 

 

 


